
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE CULTURA, ARTE E ESPORTE
DEPARTAMENTO DE CULTURA E EVENTOS

dceven.ufsc.br | edital.dceven@contato.ufsc.br | (48) 3721-3850

EDITAL Nº 019/2025/SeCArtE

RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO  SELETIVO  PARA  OCUPAÇÃO  DOS 
ESPAÇOS NO PRÉDIO DA REITORIA: AUDITÓRIO DA REITORIA, ANTESSALA 
DO AUDITÓRIO E HALL DA REITORIA.

A Secretaria de Cultura, Arte e Esporte (SeCArtE) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), no uso de 
suas atribuições, torna pública a listagem final das propostas aprovadas no Edital nº 019/2025/SeCArtE/UFSC:

NÚMERO 
DO 

PROJETO

TÍTULO DO PROJETO OBSERVAÇÃO

650 Audiência  pública  –  res.  Sist.  Eletrônico  de  controle 
social, teletrabalho e flexibilização

Homologado

653 Ciência e tecnologia quântica: o presente e o futuro em 
suas mãos!

Homologado

655 25  anos  do  programa  de  pós-graduação  em  eng.  De 
alimentos - Aula magna e homenagens

Homologado

661 Seminário 30 anos do grupo de estudos TNT Homologado
662 I Seminário estadual “mulheres na gestão das instituições 

públicas de ensino superior de SC”
Homologado

663 Festival planeta.doc Homologado com ressalva
664 Novembro Negro UFSC 2025 Homologado
666 Audiência pública da política de permanência indígena e 

quilombola
Homologado

Os proponentes selecionados deverão entregar o Termo de Responsabilidade pela reserva e utilização do espaço 
solicitado assinado digitalmente para a Coordenadoria de Infraestrutura e Logística do Departamento de Cultura e 
Eventos da SeCArtE, por meio do endereço eletrônico edital.dceven@contato.ufsc.b  r  , até 10 (dez) dias corridos após 
a  divulgação  do  resultado  final  deste  processo  seletivo.  Tal  documento  se  encontra  disponível  na  página  da  
SeCArtE, no menu Editais de Espaços Físicos. Os proponentes deverão notificar a comissão, por meio de endereço  
eletrônico  enviado  para  edital.dceven@contato.ufsc.b  r,   com  15  (quinze)  dias  de  antecedência,  sobre  qualquer 
impossibilidade  de  cumprimento  da ação  acordada.  O não cumprimento deste item acarretará  ao  proponente  o 
impedimento de participações futuras em outras chamadas públicas realizadas pela SeCArtE no ano de 2025, com 
previsão de acontecimentos no ano de 2026.

Florianópolis, 27 de junho de 2025.

Eliane Santana Dias Debus
Secretária de Cultura, Arte e Esporte
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